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SERVIÇO POBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no. 13856.000109/92-47.
,

ACORDO No. 107-1.163

Sessão	 de 29 de abril de 1994.
Recurso no. 80034 - IRF - Ano de 1987.
Recorrente: AGRO INDUSTRIAL IBITIRAMA LTDA.
Recorrida : DRF/RIBEIRAO PRETO - SP.

IRF - DECORRÊNCIA.

O decidido no processo principal aplica-
se aos que dele decorrem, em razão da in
tima relação de causa e efeito. Declara-
da a nulidade da decisão prolatada junto
ao processo matriz, igual destino há de
ser atribuido á decisão referente ao pro
cesso reflexo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso voluntário interposto por AGRO INDUSTRIAL IBITIRAMA LTDA.,

ACORDAM os Membros da Sétima Câmara do Primeiro Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, declarar nula a deci-

são para que outra seja proferida em consonância com o que for decidido

no processo principal, nos termos do relatório e voto que passam a inte

grar o presente julgado.

Sala das SessOes D	 - 29 de abril de 1994.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheirc

MAXIMINO SOTERO DE ABREU, CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, NATANAEL MP

TINS, EDUARDO OBINO CIRNE LIMA, MARIANGELA REIS VARISCO e giLER DE

SUNÇÃO.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no. 13856.000109/92-47.

Recurso no. 80034

Acórdão no. 107-1.163

Recorrente: AGRO INDUSTRIAL IBITIRAMA LTDA.

RELATÓRIO

A recorrente vem manifestar sua irresignação a este
Colegiado, contra a decisão da Sra. Delegada (Substituta) da Receita
Federal em Ribeirão Preto - SP, através da qual foi mantida parcial-
mente a exigência formulada em relação ao Imposto de Renda - Fonte,
conforme o que foi decidido no processo no. 13856.000108/92-84 (ma-
triz).

O lançamento de oficio, consubstanciado no Auto de
Infração de fls. 06, refere-se ao exercício financeiro de 1988 e
teve origem em imposição fiscal referente ao IRPJ, de acordo com o
processo principal acima referenciado.

Consta daquele processo que a exigência foi motivada
por ter o contribuinte reduzido indevidamente o resultado do exerci-
cio bem como omitido receita operacional, conforme capitulação nos
artigos do RIR/80 citados na peça básica.

Em sua impugnação a autuada se insurge contra a impu-
tação, solicitando a anexação dos processos decorrentes ao processo
matriz e, no mérito, reporta-se á impugnação apresentada junto ao
processo principal.

1

No recurso a pessoa jurídica reitera as razões da im-
pugnação.

Esta Câmara, ao julgar o recurso no. 106479, referen-
te ao feito principal, resolveu declarar nula a decisão singular, nos
termos do voto do Relator, conforme Acórdão no. 107-1.095 , profe-
rido em Sessão de 27/ 04 / 94.

É o Relatório.
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Serviço Póblico Federal	 -	 Processo no. 13856.000109/92-47.
Acórdão no. 107-1.163

VOTO

Conselheiro JONAS FRANCISCO DE OLIVEIRA - Relator

O recurso è tempestivo. Dele conheço.

Conforme os autos estão a indicar, a cobrança do IR
Fonte ora sob análise decorre de infraOes apuradas pela fiscaliza-
ção, cujos valores reduziram indevidamente o lucro liquido do peno-
do.-base alcançado pelo lançamento de oficio.

De conformidade com o disposto no art. 80. do Decre-
to-lei nr. 2.065/83, a diferença verificada na determinação dos re-
sultados da pessoa jurídica por omissão de receitas ou por qualquer
procedimento que implique redução do lucro liquido do exercício, será
considerada automaticamente distribuída aos sócios, acionistas ou ti-
tular da empresa individual e, sem prejuízo da incidência do imposto
de renda da pessoa jurídica, será tributada exclusivamente na fonte á
aliquota de 25%.

Tratando-se de processo decorrente, cujo auto de in-
fração foi lavrado como reflexo das irregularidades apontadas no fei-
to principal, descabe o temor da recorrente quanto ao julgamento em
separado, a par de se proferir decis3es isoladas, em seu prejuízo,
posto que, pelo principio da decorrência, em razão da intima relação
de causa e efeito entre os processos, o decidido no processo matriz
aplica-se aos processos que dele decorrem, procedimento este sempre
observado nos julgamentos em ambas as instâncias administrativas, não
sendo o caso em tela diferente dos demais.

Com efeito, tendo esta Câmara declarado a nulidade da
decisão proferida no processo matriz, outra sorte não merece este
processo, razão pela qual voto no sentido de ser igualmente declarada
a nulidade da decisão recorrida no presente feito, para que outra,
por decorrência, seja prolatada em boa e devida forma e conteódo.

Brasilia, DF, 29 

defnii

eri]. de 1994.k(
JONAS FRANCI O D./mLIVIA - RELATORL./
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